
  

LEI N.º 2474                                                                         De 20 de Junho de 2006 
 
 

 
 

“CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SHEKINAH – 
PROJETO SHEKINAH, EM ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, por seus componentes APROVA e a Sra. Prefeita Municipal, 
SANCIONA a seguinte Lei: 
 

  Art. 1º. Fica considerada de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Beneficente SHEKINAH – Projeto Shekinah, em Araguaína, Estado do Tocantins, 

por se tratar de uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com o 

objetivo de promover, o desenvolvimento da comunidade, especialmente dos bairros 

mais carentes, através de realização de obras e ações sociais com recursos próprios 

ou com os obtidos por doações. 

 

  Parágrafo Único – A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SHEKINAH – PROJETO SHEKINAH, promove ainda, a evangelização dos 
moradores destes bairros, com a ministração da Palavra de Deus, através de reuniões 

e cultos. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2006. 

 

      

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  


